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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO UNIVERSITÁRIO
CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

PARECER Nº 04/CPPGEC/CONSUNI/UFFS/2017

Conselheiros relatores: Débora Tavares, Igor Catalão
Processo: 23205.008654/2011-03
Assunto: Cursos de Especialização Latu Sensu em Educação Integral – Termos de 
cooperação nº 10310, 13630 e 13750
Interessado: UFFS

I. Histórico

Trata-se de processo de curso de pós-graduação lato sensu em Educação Integral oferta-

do pela UFFS nos campi Chapecó, Erechim e Larajeiras do Sul, regulamentados respec-

tivamente pelos termos de cooperação nº 10310, 13630 e 13750 com recursos da Secre-

taria de Educação Básica (SEB) do Ministério da Educação (MEC). Os cursos ocorre-

ram entre janeiro de 2011 e julho de 2014, formando 36 pessoas em Chapecó, 47 em

Erechim e 24 em Laranjeiras do Sul, sendo a maior parte especialistas. Os cursos rece-

beram da SEB/MEC um aporte total de R$ 498.080,90, acrescidos dos rendimentos ban-

cários  após  sua  liberação  durante  o  período  de  vigência  dos  projetos,  sendo  R$

185.164,90 para  o  Campus Chapecó,  R$ 167.008,00 para  o  Campus Ercehim e  R$

145.908,00 para o  Campus Laranjeiras do Sul, que ofertou o curso na cidade de Pato

Branco. No total, foram executados R$ 319.054,00 e devolvidos por meio de GRU o

equivalente a R$ 47.046,75. Para gerir os recursos foi contratada, com dispensa de lici-

tação, a Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Econômicos (FEPESE), que recebeu

para isto o valor de R$ 31.078,10, sendo R$8.744,31 a mais que valor previsto no con-

trato.

II. Análise

Considerando que se trata de processo exaustivo do ponto de vista das análises, dos

pareceres e dos documentos que integram as 1.453 folhas, excluindo-se as deste parecer,

consideramos, com base principalmente no parecer nº 5/CONCUR/UFFS/2016, que não

há ressalvas que impeçam a aprovação do processo, exceto o aspecto concernente aos

recursos cobrados a mais pela FEPESE em relação ao contrato,  que não desabona a
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aprovação  do  processo,  mas  merece  atenção  posterior.  Este  aspecto  diz  respeito  à

distoância de compreensão sobre o montande no qual o percentual de 7% cobrado pela

FEPESE deveria incidir conforme o projeto original. A diferença foi justificada pela

FEPESE em ofício nº 177/2016-SU (folhas 1.438 a 1.441), na qual a Fundação observa

que o valor cobrado correspondeu a 7% do montante total do projeto e não apenas o que

foi executado.

No que diz respeito à dispensa de licitação, elemento principal do processo, gostaríamos

de  chamar  a  atenção  de  que  todas  as  justificativas  são  apresentadas  e  respeitam à

legislação  em vigor.  Na folha  29,  é  apresentada  a  justificativa  para  contratação  de

fundação  sem  licitação  com  base  em  seis  aspectos,  quais  sejam:  1.  Amparo  na

legislação;  2.  Estar  a  fundação incumbida  de apoiar  atividades  de ensino,  pesquisa,

extensão e desenvolvimento institucional; 3. Ter ela reputação inquestionável; 4. Apoiar

o desenvolvimento de atividades-fim da universidade; 5. Não possuir fins lucrativos; e

6.  Oferecer  preços  compatíveis  com  o  que  se  encontra  no  mercado  em atividades

semelhantes. Na folha 88, consta uma declaração de dispensa de licitação, amparada no

Art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, que sintetiza os seis aspectos mencionados. Na

folha 89, há um termo de ratificação da dispensa assinado pelo reitor e, na folha 90, o

extrato da publicação no Diário Oficial da União.

Desse modo, está claro que todos os cuidados possíveis foram tomados pela UFFS a fim

de  preservar  os  recursos  públicos  da  má  gestão  e,  ao  mesmo  tempo,  possibilitar  a

execução  dos  cursos  de  pós-graduação  lato  sensu.  Em  todo  caso,  a  questão  da

contratação de fundação de apoio para gerir recursos finaceiros públicos em projetos da

UFFS é um aspecto que talvez demande mais atenção em função da necessidade da boa

gestão do dinheiro público e da falta de clareza em questões técnicas muito específicas,

como  os  percentuais  a  serem pagos  às  fundações,  as  bolsas  pagas  aos  docentes,  a

aplicação de recursos em custeio e capital etc. Caberia ao CONSUNI voltar a discutir os

termos regulamentares sobre a contratação de fundações de apoio a fim de dar mais

lisura e transparência aos processos.

III. Voto

Parecer CPPGEC/CONSUNI

1369



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO UNIVERSITÁRIO
CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

Diante do supraexposto, os relatores aprovam o parecer do CONCUR e a prestação de

contas final do processo 23205.008654/2011-03.

Chapecó/SC, 11 de abril de 2017.

Débora Tavares de Resende e Silva & Igor de França Catalão

Membros da CPPGEC/CONSUNI
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